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OBJETO DA LICITAÇÃO:

Parecer da Comissão:

Ao(s) 20 de Agosto de 2013, às 13:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o)  Decreto nº  034/2013, para analisarem as documentações e as propostas recebidas ref. ao Processo
Licitatório nº 29/2013, Licitação nº 1/2013 - TP, na modalidade de Tomada de Preço p/ Compras e Serviços.

Após análise, a comissão emitiu o seguinte parecer:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ESTRUTURAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS
ELETRÔNICOS, PARA VENDA DE BENS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS - SC, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA
D A  I N F O R M A Ç Ã O ,  P O R  M E I O  D E  P L A T A F O R M A  D E  T R A N S A Ç Ã O  V I A  W E B .

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 VALDEMIR DE MELLO

DENISE PEDOTT BRANDALIZE

ALEXANDRA ANGONESI DA CRUZ

VALMIR RODRIGUES

Bom Jesus,  20  de  Agosto  de  2013

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETARIA DA C.P.L

 - ........................................ - MEMBRO DA C.P.L

 - ........................................ - MEMBRO DA C.P.L

Dando início aos trabalhos constatou-se que a única empresa a apresentar os envelopes com documentação, proposta técnica e proposta de
preço foi a Maisativo Intermediação de Ativos Ltda. Foram rubricados todos os envelopes, passando-se, então, a abertura do envelope
contendo a habilitação técnica e jurídica, sendo a empresa participante habilitada, pois apresentou toda a documentação de que trata o
respectivo edital. Passou-se, em seguida a abertura do envelope contendo a proposta técnica nos termos do item 4 do edital. a empresa
pontuou minimamente em conformidade com o item 7.4.2 somando 250 (duzentos e cinquenta) pontos. A empresa apresentou, ainda  3 (três)
atestados de capacidade técnica. Procedeu-se, assim a abertura do envelope contendo a proposta de preço item 5. A propsota apresentada foi
de 10% (dez) adequando-se ao limite de que se trata o item 5. Reconhecida a falta de interesse em interpor recurso, tendo em vista não haver
decisão contrária à licitante. Inexistindo qualquer irregularidade a ser sanada ou deliberação adicional acerca do procedimento a  comissão
delibera no sentido de declarar como vencedora do processo licitatório a empresa Maisativo Intermediação de Ativos Ltda, devendo o  presente
processo ser enviado ao Prefeito Municipal para Homologação e Adjudicação.


